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Processo n' 184/2021IFMAS - CPL

Referência: CcntÍato n" 20223233.

Requerentei Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Assunto: Solicitação de prorrogação do contrato n" 20223233, referente ao Processo Licitatório

n" 184/2021/Fl,{ÀS, cujo objeto é a "Contratação de empresa especializada na prestação de

serviço continuado de Arranjo de Pagamento, tàzeldo uso de tecnologia de Caúão de

Pagamenlo, com disponibilização de software de gerenciamento de beneficio. Intermediando a

transferência de subsídio financeiro entre beneficiários da CONTRATANTE e credenciado da

CONTRÂTÂDA, scguirrrft-r rriiérios legais".

RELATORA: Sr". Joyce Silveira da Silva Oliveira- Controladora Geral Intema do Município

de Canaã dos Carajás - PA, responsável pelo Controle Interno conforme PoÍaria n'27212021,

declara para os devidos fins- junto ao Tribunal dc Contas dos Municípios do Estado do Pará nos

termos do § 1" do anigo I I da Resolução Administrativa n'29iTCM de 04 de Julho de 2017,

que analisou integralmente o Terceiro Aditiv'o ao Contrato n" 20223233, com base nas regrírs

insculpidas pla I.ei no 8.666/93 e demais instrumentos legais correlatos- declarando o que

scguc.

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O çuntrole inismu é o fissal das atividad* exercitiai, poÍ pessoiô fisic.ro c juídiuas.

evitando que a entidâde objetivada não se desvie das normas preestabelecide* ou das boas

prátícas recomendadas.

Segrndc l,4aria S;'l..,ia Zanella Ci Pietror, "O ccntrole constitui pcder-de.,,er dcs órgãos a

que a lei atribui essa funçào, precisamente pela sua finaiidadc corretiva; ele nào po<ie ser

renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidadc de quem se omitiu".

A Constituiçào F'ederal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do sistema de

controlc intemo, já a Lci n" 7ll2005, com l-ulcro no art. .31 ü CRFB e ârt. 59 da Lei

Complementar l0l/2000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a Unidade de

Controle lntemo do Poder Execúivo Municipal, atribuindo dentre outra^s competências:

I DI PIÊTRO, M^ri. Syivia Zanella. f)ireito administrarivo. ! ff ed. São Paulo: Atla.s, 1998
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Art. 5 " (...I - Verificar a regularidade da programaçõo
orçamenÍária e rtnanceira, avaliondo o ctmprimenlo das
metos previstas no plano pluriamml, a execução dos
pi ogrufikts tic governo e do orçtanento do nutiicípio, nu
tttíiii'.ita mtic vez pai' oa;

II - Comprovar a legalidade e a,aliar os resultados,
quanto à eficácia, eJiciência, ecornmicidade e

eÍelividurle du geúão orçumenkiriu, Jirutnceiru e

pairhnonial nos óigãos e cr;,titiades Lla aiiiiittisit açõo

direta e indirela municipal, bem como das aplicações de

recursos p'úblicos por entidade de direito privrdo:

(...)

IV - Examinar as Ísses de exeeuçiio da despeso,

inclusive vetificando o rcguloridade das licitoções e

contratos, sob aspectos cla legalidade, legitimidade,

e co rru m iç idud e e ru.<tu b i I i dade. ( gr i!.t ru.ts r o ).

Diante disso, é evidente a competênciâ do Controle interno na veriÍcação da

regularidade da solicitação de editivo contraturl. Assim, a Íim de cumprir as atribuições

lcgair dcsla Cuniruladoriar. cxl)cdirtrus u parêuel a scguir.

PRELIMT,ÀiAR

Áb initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é importante scr veriÍicada

e recistrada a cronologia dos fatos. vejamos:

O Sétimo aditivo ao Contrato n" 20225332 foi assinado em 12 de março dc 2025. sendo

despachado pela CPL à CGIM para análise e emissão dc parecer do Terceiro Aditivo ao

Conirato cm 17 dc março de 2025. Insta salientàr quc o prazo de análise por esÍa Conlnrladoria

é, em média de 03 (u€s) a 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado, a depender da

complexidade da causa.

DDI A TíID IÔ

O presente proc€sso refere-se ao 'l'erceiro Aditivo de Prazo ao contrato no 20223233,

junto à WEBCARD ADMIIIiI§TRAÇÃO LTDÁ, a parrir da solicitação. objaivando prorrogar

o prazo contratual até 27 de setembro de 2025- mantendo a continuidade dos serviços e
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garantindo assim o perfeito funcionamento da prestação inintemrpta e em face do

tlEscnvolvimento habitual dos atendimentos á aquisição dc gêneros alimentícios. pzra

manutenção do progama eventual de Transffincia de Subsidio Financeiro *Auxilio

AlimenBçào".

O processo encontra-se instruído com os documentos necessários: O processo licitatório

n" lÍB4,2ü2llFNlÂ§: Manifestação Positiva da empresr acercÍr da prorrogação contratual

(fls.666): Pesquisa de preços (fls. 662-6ó3lverso): Mapa de Apuração dc Preços (fls.664):

Solicitação de Pronogação Contratual (fls.665)t Despacho da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social acerca de pesquisa de preço (fls. 661); Despacho da Secretaria

Àr,'niain.l zla Flacpnvnhrimanrn enniol nara Àríonifccronãn Àn §prnr aÍrmnpfêhtê à,apea Ào

Eústência de Recursos Orçamentários (fls.ó78); Nota de PréEmpeúos (fls.6791; Declaraçào

de Adequação Orçamenliíria (fls680); Termo de Autoriiação do Chefe do Execúivo Municipal

(fls.681); Solicitação de Prorrogação Contratual com Cronograma de Execução Conlratual

(fis.67.1-677): Ceriidões dc Regularidade Fiscal ç Trabaliüsta (1Is.ó67-673); Confirniaçãu da

validade .les certidões (fls.690-697); Minuta do Terceko Aditivo ao Contrato (fls.6E2):

Despacho da CPL à PGM para paÍecer ( fls.683); Parecer Jurídico (fls.684-ó89) : Terceiro

Aditivo ao Contrato (fls. ó98) ; e Despacho da CPL à CGIM para análise e emissão de parecer

do Tcrosiro Atlitivo dc Frotrogação au Contrato (íis. ó99).

E o sucinto Relatório. A seguir, a ânálise do mérito

A1\ALISE

A Consti-rrrição Federal ent seu àÍtigo 37, ilciso XXI detennitn que as curltÍataçõss

realizadas pcla Administração Pública devam ser realizadas através de licitaçâo que assegure

igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a r€gra para obras, serviços, compÍas e

alienações junto ao Poder Público. Entretanto. a Constituição Federal prevê a possiblidade de

cxccçãu à regra dç coniralação via procetlimentu iicitatóriu, sertão vcjaorus.

Art 37, )ffi - rcssalvodos os cosos especíJicos na
legbloç.ão, as obras, serviços, conpras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure iguukiule de coruiições u todos

canco 'entes... (grifo nosso).
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A regulamentação do referido artigo ensontra-se presente na Lei n" 8.66ó193 - Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, devçndo to«lo procedimcnto licitatório sc basear eÍn

suas nonní§. sob pena de apresorlar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e demais

No caso em tela, o Terceiro Aditivo do Contrato n" 20223233, Íirmado com a

WEBCARD ADMINISTRAÇÃO lfOl, tem por objetivo prorrogtr o prazo contratual

de 3l de março de ?025 sté 27 de setemhro de 2025. Segundo , Secretrri, de

Desenvolvimento Social o pedido de prorrogação tem respaldo nâ necessidade de manter

os sen'iços de manutençlo do progrsma eventual de Transferência de Subsidio Financeiro
*Aurilio Alimentação" (Íls, 675).

É importante mencionar que o art.57, inciso II, da Lei Federal no 8.666/93 prevê a

possibilidade de prorrogação dos contratos administrativos em determinadas hipóteses e em

limites descriminados, conforme os ditames do artigo 57, inciso II, in verbis:

Art.57. Á duração dos contratos regidos por esto Lei

Jicará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamenlários, exceto quanto aos relativos:

1...1

II -à ptesíoçiio de semiços o setem erccutados de

forma conínua. que poderão let o sua duraçAo
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistos

à oblençilo de preços e condições m.ris vút Íújos.ts pünú

u uurr,arrlsl, uçuu, t,rrraauLu u §gJ.tgrr,aa ,r,(l(J, (x,t uu
nosso).

Em que pese o texto legal preveja a prorrogação por iguais períodos, é pacífico na

doutrina e na jurisprudência a possibilidade de se prorrogar os contratos administrativos por

períodos menores, segundo o jurista Marçal Justen Filho:

"É obrigatório respeiíar, na renotoção, o mesmo pra:o
du conirulução origirul? Á resçxt:ilu é neguiivu, nesmo
que ú Ía.Íú iegtl aluiu .i ";gn,t;i". Serta ant

conttassenso impot a obrtgaturtedode de prorrogoção
por período idêntico. Se é possível pac'luar o contdo
por até sessenta meses, não serta razoúvel subordinar a

Administiaçiio uo dever de esíabelecer períotlos
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idênticos para vigência, Isso não significa outorizar o
desvio de poder- Não se admitirá que a Administração

fixe períodos dimimttos Wra a renovaçAo, atneaçando o

contrutado q.te iião for simptitico. " ) lgrtfunos)

Destaca-se que o procedimento enconüa-se instruído com a solicitação de prorrogação

contratual. que comprova sua necessidade para as atividades da Secretaria Municipal de

Deseiil olv imsntr.r Social. De acolrio c.ln o rtlatório, cul-Éla llos àulos as Cei-titiõts de

Regularidade Íiscal e trabalhista da contratada. a Con-firmação de Autenticidade destas

Ccrtidões e a Minuta do I'erceiro I'ermo Aditivo de Prazo ao Contrato no 20223233.

Por fim, consta a Ms-nifestação Positiva de eÍnpresa acerca da prorrogação do contrato.

Nota de Pré-Empeúo. a Declaragão dc Ariequação Orçnmcntiiria do ano de 2025. bem como o

Termo de Autorização da Chcfe do Executivo Mmicipal para prosseguimento da prorrogação

do Contrato.

i{o nrais, o paÍecer jurídico da Procuradoria do Município opilra favoraveimcrrte

com ressalvas pela prorrogação do contrato n' 20223233(fls. 6E4-689).

Por fim, segue anexo o 3" Termo Aditivo ao Contrato n'20223233 (fls. 698/verso),

devendo ser publicrdo os eltratos, de acordo corn a Lei n" 8.666/93.

CONCLUSAO

FRENTE O EXPOSIO, esta Controladoria conclui que o rcferido processo se encontra

rcvcstirlo de todas as formaiitlatlçs iegais. na fasc dc prorrogaçãt-r cr.rniratuai enr dçcorênçia da

continuidade aos serviços prestados. estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a paíir do presente esuigio. deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado nos aíigos 38,

.í0. 61 e dcuiais aplicável da i,ei u^ 8.666i93, seguirrdo a rçtsular riivulgação oficiai iios terrnos e

atos a serem realizados.

Declara por fim. estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

utrrrrprovação por todos os meios iegais admitidos.

'] ruSTEN FILHO Marçal. Comentrários à Lei de Licitaçõ€s e Contratos Administratiyos. 14" edição. Ed.
Diatêica" Sâo Paulo.2010, p. 730.
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Portaria 272t202r

Canaâ dos Carajrás, l7 de março de 2025.
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NATHÂLIíAUGUSTA DE SÁ §ILVA
Gestora de Coordeilaçãu
Portari, f 225n025
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